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METALÚRGICOS
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ACIDENTES NA GERDAU AÇOMINAS

A luz amarela está acesa...
Companheiros,

De janeiro a outubro deste ano, já foram registrados 48 acidentes na Gerdau Açominas, nove 
com perda de tempo e 39 sem perda de tempo. 

Só este mês, já foram quatro acidentes, sendo dois com perda de tempo. 
Alguma coisa está acontecendo. A luz amarela está acesa. 
Sabemos que muitas tarefas não podem ser executadas por uma única pessoa. 
Portanto, pedimos aos trabalhadores que denuncie e informe ao Sindicato as condições de 

trabalho que vocês estão expostos diariamente.
É inadmissível que uma empresa do porte da Gerdau Açominas, que diz priorizar a segurança 

e o bem estar dos trabalhadores, ter uma média de cinco acidentes por mês. Para o nosso Sindicato, o 
maior patrimônio que as empresas possuem, são os seus trabalhadores, por isto, é obrigação dos 
empregadores zelar pela segurança e saúde deste patrimônio. 

A diretoria do Sindicato está agendando uma reunião com os responsáveis pela área de 
Segurança do Trabalho da Gerdau Açominas, solicitando explicações sobre o assunto, e que medidas 
sejam tomadas, o mais rápido possível, para acabar de vez com o problema. 

Acordo Coletivo Gerdau Açominas
Hoje, dia 01 de novembro, a diretoria do Sindicato irá se reunir com a diretoria da Gerdau Açominas, 

para tratar de assuntos referentes ao Acordo Coletivo dos metalúrgicos. 
Dificilmente a empresa apresenta uma contraproposta na primeira reunião. No entanto, qualquer 
novidade nas negociações, divulgaremos na nossa página eletrônica www.sindob.org.br. Acesse!

 VSB SEM ACORDO NA SEGUNDA 
REUNIÃO...

Na segunda-feira, dia 31, a diretoria do Sindicato se reuniu com a VSB, para dar continuidade as 
negociações do Acordo Coletivo de Trabalho 2011/2012. 

Apesar de reconhecer os esforços de seus profissionais, principalmente durante a fase de 
implantação da Siderúrgica, a Vallourec & Sumitomo Tubos do Brasil, não apresentou uma contraproposta 
que atenda os anseios da categoria, mantendo somente o aumento salarial no valor de 10% (dez por cento). 

QUEREMOS MAIS! Reivindicamos para os trabalhadores uma premiação em espécie, que 
chamamos de abono; A implantação das 40 horas semanais; Fim do turno fixo e o pagamento de 
periculosidade elétrica, ítem que não consta no acordo coletivo, mas é uma medida prevista em lei.  

Durante a segunda reunião com a empresa, discutimos exaustivamente estes três itens pleiteados 
pelos metalúrgicos. Esperamos que na próxima reunião a VSB apresente uma contraproposta que atenda as 
necessidades e os interesses de todos aqueles que ajudaram a erguer a Siderúrgica. 



ESPAÇO DO 
TRABALHADOR

TRABALHADOR 1: Além do 
desconto em folha do INSS, é 
possível contribuir “por fora” 

(SINDICATO): Para contribuir 
para a previdência é necessário ter um 
número de inscrição do trabalhador, 
popularmente conhecido como NIT. 
Qualquer brasileiro pode se inscrever como 
segurado facultativo. Para isso, basta ir a 
uma agência da Previdência Social ou na 
p á g i n a  d o  I N S S  n a  i n t e r n e t  
(www.inss.gov.br) e realizar sua inscrição. 

Você receberá um NIT relativo a 
essa inscrição e todo mês você deve recolher 
o valor correspondente ao benefício de 
aposentadoria estimado, usando o NIT para 
identificar seu recolhimento. Será como 
uma conta corrente que todo o mês receberá 
um depósito.

ASSEMBLÉIAS
Editais de Convocação

Center Clima Serviços de Importação e 
Exportação Ltda. 
Data: 08 de novembro (terça-feira)
Local: Sede do Sindicato
Horário: 17h em primeira convocação e 17h e 
30min. em segunda convocação
Pauta: Discussão, aprovação ou rejeição da 
Contraproposta a Pauta de Reivindicação 
para negociação coletiva de trabalho 
2011/2012.

Natanael Corrêa Maia. 
Data: 09 de novembro (quarta-feira)
Local: Sede do Sindicato
Horário: 17h em primeira convocação e 17h e 
30min. em segunda convocação
Pauta: Discussão, aprovação ou rejeição da  
Contraproposta a Pauta de Reivindicação 
para negociação coletiva de trabalho 
2011/2012.

Calmont - Caldeiraria e Mont. Ltda. EPP. 
Data: 08 de novembro (terça-feira)
Local: Sede do Sindicato
Horário: 17h em primeira convocação e 17h e 
30min. em segunda convocação
Pauta: Discussão, aprovação ou rejeição da 
Proposta para negociação coletiva de trabalho 
2011/2012.

X SIPAT DO COLÉGIO 
TÉCNICO GOMIDE

O Colégio Técnico Gomide, convida 
toda a comunidade para participar da X SIPAT 
- Comportamento Seguro.

A SIPAT será realizada no Auditório 
Fernando de Oliveira e Silva, nos
dias 03 e 04 de novembro, das 19:00 às 22:30. 

Durante o evento, a população 
participará de sorteio de brindes, palestras, 
teatros e demais atividades.

para reforçar o valor da 
aposentadoria no futuro?

Empresa “obriga” trabalhador a 
pedir demissão

a semana passada, 
r e c e b e m o s  u m a  Nd e n ú n c i a  d e  u m  

trabalhador alegando que, a três 
semanas, está sendo mantido no local de 
serviço, sendo obrigado pelo seu 
superior a não trabalhar, forçando este 
profissional a pedir demissão.  

Segundo informações, este 
funcionário é levado até o local de 
serviço com os equipamentos de 
proteção individual, sendo impedido de 

desenvolver qualquer atividade. 
Companheiros, esta prática além 

de absurda, é considerada assédio moral, 
o que dá direito ao trabalhador de entrar 
com uma ação na justiça e ser indenizado 
pela empresa. 

O nosso Sindicato está atento a 
esta e outras negligências cometidas 
p e l o s  e m p r e s á r i o s  d a  r e g i ã o ,  
denunciando ao Ministério do Trabalho, 
todas as irregularidades que prejudicam 
os trabalhadores. 

ACORDO COLETIVO IRREGULAR

Planalto Instalação e Manutenção Elétrica 
Na última semana, recebemos 

denúncias de que a empresa Planalto 
Instalação e Manutenção Elétrica Ltda., 
prestadora de serviços na área da VSB 
em Jeceaba, está praticando o Acordo 
Coletivo de seus trabalhadores com o 
Sindicato de Santa Catarina. 

Lembramos aos empresários 
que, se a empresa está instalada na base, 
e os seus trabalhadores pertencem a 

nossa categoria, somos os responsáveis 
legítimos pela negociação salarial. 

Ao firmar Acordo Coletivo com 
sindicatos de outras regiões, a empresa 
está agindo de forma irregular e 
contrariando as normas previstas em lei. 

O Sindicato já levou o fato ao 
conhecimento do Ministério do 
Trabalho, solicitando uma fiscalização 
na referida empresa. 

Na última semana, o Ministério da 
Previdência anunciou que está estudando 
duas novas regras para os aposentados que 
continuam trabalhando com carteira 
assinada e contribuindo para o INSS. Uma 
das propostas é o fim da contribuição 
previdenciária para os aposentados.

Hoje, caso fiquem doentes, os 
aposentados que pagam INSS não têm 
d i r e i t o  a o  a u x í l i o - d o e n ç a  o u  à  
aposentadoria por invalidez e nem podem 
aumentar o benefício com a inclusão dos 
novos pagamentos. Outra proposta, é 

Aposentados que continuam contribuindo, 

podem ser liberados do pagamento de INSS 

devolver as contribuições (pecúlio) quando 
o aposentado encerrar suas atividades 
profissionais de forma definitiva, como era 
feito até 1994. 

Ambas as propostas garantem 
benefícios para a categoria. Porém, elas só 
foram colocadas em pauta, para evitar que o 
Supremo vote a favor da desaposentação, 
medida que garante a revisão do benefício 
aos aposentados que continuaram 
trabalhando e contribuindo para a 
Previdência, o que conseqüentemente 
elevaria os gastos da Previdência.  

Existe a possibilidade de revisões em benefícios de aposentadoria, requerendo a 
conversão da espécie do benefício. Esta conversão pode ser requerida tanto por quem irá 
solicitar sua aposentadoria, quanto por quem já está aposentado, desde que comprovada a 
atividade insalubre através de documentos. 

Fato concreto ocorreu com o metalúrgico Sr. Darci de Souza, que após atingir os 25 
(vinte e cinco) anos de atividade insalubre, sendo mais de 20 (vinte) aos laborados junto à 
empresa Gerdau Açominas S/A, requereu sua aposentadoria especial. O pedido foi negado 
pelo INSS. Interposta ação judicial, o Sr. Darci teve concedido o direito à 
APOSENTADORIA ESPECIAL.

Verifique a matéria completa em nosso site (www.sindob.org.br) e veja a diferença 
no valor da aposentadoria especial X aposentadoria por tempo de contribuição (quando há 
incidência do fator previdenciário).

Informações, com os advogados conveniados com nossa entidade, Dr. Thiago 
Alves e Dr. Guilherme Peconick, através do tel.: (31) 3742-2846. 

Conversão de aposentadoria por tempo de 
contribuição em aposentadoria especial


